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EB: 64583.005594/2026-61 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Termo de Abertura Nº 24-SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFusexAudCM

Recife, PE, 23 de março de 2026.

Assunto: processo inexigibilidade de contratação OCS/PSA para prestação de serviço de saúde
fisioterapia (FISIOCENTER)

Anexos:
1) DFD_-_CONTRATOS_CREDENCIAMENTO_260312_083050_26031_260312_085109.pdf

Em  atendimento  ao  disposto  no  art.  6º  da  Lei  nº  9.784/1999,  que  regula  o  processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e em conformidade com o Decreto
nº  8.539/2015,  que  dispõe sobre  o  uso  do  meio  eletrônico  para  a  realização do  processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, procede-se à abertura do presente
processo  administrativo  eletrônico,  destinado  a  atender  às  necessidades  descritas  no
Documento de Formalização da Demanda (DFD) anexo, em cumprimento ao Decreto nº 11.878,
de 9 de janeiro de 2024, que regula o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com
objetivo de realizar o cadastro Organização de Civil de Saúde (OCS), junto a Organização Militar
de Saúde – HMAR.

ROBERTO SANTOS DA SILVA - Cap
Chefe da Secao de Credenciamentos e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
ROBERTO SANTOS DA SILVA, em 23/03/2026, às 13:34 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 8+Ux-47V1-WCkp-vgGU

Termo de Abertura Nº 24-SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFusexAudCM
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EB: 64583.005594/2026-61 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Despacho Nº 13-SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFusexAudCM

Recife, PE, 13 de abril de 2026.

Assunto:  aprovação  de  credenciamento  pelo  Fisc  Adm  e  encaminhamento  ao  OD  para
autorização

1.  Em analise ao DFD, constata-se que as necessidades descritas estão devidamente
justificadas e estão previstas no Plano Anual (PCA) desta Unidade, em conformidade com os
objetivos e diretrizes institucional.

2.  Assim,  aprovo as  especificações e quantidades apresentadas no DFD,  em seguida
remeto  ao  Ordenador  de  Despesas  para  ciência  e,  se  de  acordo,  autorização  quanto  a
continuidade do processo e cadastramento da OCS, Unidade de Fisioterapia Integrada - CNPJ
04.239.969/0001-70 (FISIOCENTER), como credenciada junto a esta OMS.

JULIANO AUGUSTO DE FARIAS LEITE - TC
Fiscal Administrativo do HMAR

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
Juliano Augusto de Farias Leite, em 13/04/2026, às 10:30 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: KA+Z-+bEd-a/+b-dIia

Despacho Nº 13-SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx/GestFusexAudCM
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

Despacho Nº 23-SCC/SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx

Recife, PE, 22 de abril de 2026.

Assunto: autorização de contratação pelo OD e encaminhamento à SCC-FUSEx para continuidade
do processo

1.  Aprovo o   DFD da  Seção de  Credenciamento  e  Contratos  do  FUSEx,  apresentado
pelo Fiscal Administartivo, e autorizo a continuidade do processo de credenciamento da OCS,
Unidade de Fisioterapia Integrada - CNPJ 04.239.969/0001-70 (FISIOCENTER), nos termos da Lei
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

2. Remeto ao Chefe da Seção de Credenciamento e Contrato do FUSEx para continuidade
do processo.

ANA PAULA VILA NOVA CÂMARA SALIM SAKER - Cel
Ordenadora de Despesas

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
ANA PAULA VILA NOVA CÂMARA SALIM SAKER, em 22/04/2026, às 11:00 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: l4oh-d97o-T1Eh-5CkV

Despacho Nº 23-SCC/SSeç Cred Contr FuSEx/FuSEx
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

CREDENCIANTE: UNIÃO FEDERAL / EXÉRCITO BRASILEIRO
CREDENCIADO: UNIDADE DE FISIOTERAPIA INTEGRADA LTDA - ME

Nome de Fantasia: FISIOCENTER
OBJETO: Prestação de serviços de FISIOTERAPIA
NATUREZA: Ostensivo
VIGÊNCIA: 23 de abril de 2026 à 31 de dezembro de 2026.
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 - OCS

A UNIÃO FEDERAL, entidade de direito público interno, por intermédio do Hospital
Militar de Área de Recife (H Mil A Recife), órgão do Exército Brasileiro, com sede na cidade
de Recife-PE, à Rua do Hospício, 563 - Boa Vista, CEP 50.050-050, inscrito no CNPJ sob o
Nº 09.577.422/0001-07  (Principal)  e  09.577.422/0002-80  (Secundário),  neste  ato
representado  por  sua  Ordenadora  de  Despesas,  a  Cel  Med  ANA  PAULA VILA NOVA
CÂMARA SALIM SAKER, doravante denominado Credenciante, e a Organização Civil de
Saúde (OCS)  UNIDADE DE FISIOTERAPIA INTEGRADA LTDA - ME ,  com sede
situada à Rua do Progresso, n° 387, CEP: 50.070.095 - Boa Vista - Recife-PE inscrito no
CNPJ sob o Nr 04.239.969/0001-70, neste  ato representado pelo Sra MARIA CARMEM
BEZERRA, daqui por diante denominado Credenciado, têm entre si justo e contratado, nos
termos da legislação infraconstitucional constante do Edital de Credenciamento, que integram
o  presente  Termo  de  Contrato,  que  será  regido  pelas  seguintes  cláusulas  e  condições
estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto

1.1 O Objeto deste Termo de Credenciamento é regular a prestação de serviços de
saúde na área de  fisioterapia, pelo  Credenciado, aos beneficiários do SAMMED, FuSEx,
SAMEx-Cmb, PASS e, eventualmente, de militares das Nações Amigas do Brasil (Adidos
Militares, Adjuntos e Auxiliares estrangeiros acreditados no Brasil e respectivos dependentes
legais)  aqui denominados simplesmente  beneficiários, na qual estão incluídas  a assistência
por  profissionais  de  saúde  e  todos  os  recursos  necessários  ao  atendimento  em  regime
ambulatorial.

1.2  Aplicam-se  as  regras  deste  Termo  de  Credenciamento  aos  procedimentos
realizados a nível ambulatorial pelo credenciado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da vinculação ao edital.

Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento do Comando da
7ª Região Militar, de ______ de ____ de 20__, do qual é parte integrante, bem como seus
anexos.
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(Continuação do Termo de Credenciamento Nº 01/2026 - OCS - fl. nº 3)

b)  Beneficiários do FuSEx:  Militares do Exército da ativa, da reserva ou
reformado  e  pensionistas,  todos  contribuintes  do  FuSEx,  bem  como  seus  dependentes,
identificados pela cédula de identidade e o Cartão de Beneficiário do FuSEx, ou na falta deste,
por  Declaração  Provisória  de  Beneficiário,  emitida  pela  Organização  Militar  a  qual  está
vinculado o militar titular;

c)  Beneficiários  do  SAMEx-Cmb:  é  aquele  que  tenha  efetivamente
participado de  operações  bélicas  durante  a  Segunda Guerra  Mundial,  como integrante da
Força  do  Exército  e  da  Força  Expedicionária  Brasileira,  juntamente  com  pensionistas  e
dependentes definidos pelo Art. 5º da Lei Nº 8.059, de 4 de julho de 1990, identificados pelo
Cartão do Beneficiário do SAMEx-Cmb ou declaração provisória; e

d)  Beneficiários da PASS: Servidores civis do Exército Brasileiro, ativos e
inativos, seus dependentes e pensionistas, optantes pela PASS, identificados pelo Cartão de
beneficiário da PASS ou Declaração Provisória emitida pela Organização Militar a qual está
vinculado o Servidor Civil e cédula de identidade.

e)  Militares  das  Nações  Amigas  do  Brasil  (Adidos  Militares,  Adjuntos  e
Auxiliares estrangeiros acreditados no Brasil e respectivos dependentes legais).

CLÁUSULA SEXTA - Do regime de execução e responsabilidade das partes

6.1  Indicações  para  atendimento  em  Organização  Civil  de  Saúde
credenciada:

6.1.1 O encaminhamento de beneficiários para atendimento ambulatorial será
realizado em complemento aos prestados nas instalações do Credenciante.

6.1.2 A solicitação do encaminhamento para realização dos serviços em OCS
credenciada será feita após avaliar o custo-benefício, a conveniência do encaminhamento, e a
indisponibilidade do serviço nas instalações do próprio Credenciante. 

6.1.3 A escolha do prestador do serviço de medicina física e reabilitação,
dentre os disponíveis na rede de Credenciado/conveniado do Credenciante, sempre será um
direto  do  paciente,  familiar  ou  responsável,  não  havendo  por  parte  do  Credenciante
obrigação de promover demanda mínima de encaminhamento ao Credenciado.

6.1.4  Os  encaminhamentos  poderão  ser  suspensos caso  haja  uma  das
irregularidades  constantes  do  subitem  11.4.7,  da  cláusula  décima  primeira,  até  a
regularização da situação em pauta.

6.2 Da autorização do encaminhamento

6.2.1 O encaminhamento para o  Credenciado será  previamente autorizado
pelo Credenciante.

6.2.2 A autorização será expressa  por  meio de  Guia de  Encaminhamento
(GE),  emitida  pelo  Credenciante,  podendo ser  apresentada na forma provisória,  ou seja,
preenchida manualmente,  por  motivo de indisponibilidade dos sistemas de informação do
Credenciante.

6.2.3 O prazo de prescrição da Guia de Encaminhamento é de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de expedição.

6.2.4 A Guia de Encaminhamento autorizará o tratamento para período de até
30 (trinta) dias, sendo o beneficiário responsável por providenciar junto ao Credenciante a
GE para as sessões do mês seguinte.

6.2.5  Quando  houver  necessidade  de  promover  alterações  no  programa  de
tratamento já iniciado, o profissional assistente do Credenciado justificará a alteração através
de relatório que será encaminhado ao Credenciante para nova autorização.
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6.2.6 A execução de tratamentos paralelos e procedimentos complementares
nas instalações do próprio Credenciado deverá ser autorizado pelo Credenciante por meio
de nova Guia de Encaminhamento. Para tanto o beneficiário ou responsável deve retornar à
Seção FuSEx para providenciar nova guia.

6.3 Providências do Credenciado quanto ao atendimento

6.3.1  O  atendimento  acontece  com  o  ato  de  acolhimento  do  beneficiário,
seguido obrigatoriamente da identificação e do recebimento da Guia de Encaminhamento para
que seja realizada a prestação de serviços contratados.

6.3.2 O Credenciado, não poderá realizar cobranças relativas ao tratamento
autorizado, diretamente ao  beneficiário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos
por  este  credenciamento,  salvo  mediante  apresentação  do  ANEXO XIV, nem orientar  o
beneficiário a pleitear o reembolso posterior junto ao Credenciante. Os procedimentos não
cobertos devem ser analisados pelo  Credenciante antes de processados, pois para fins de
ressarcimento  necessitam  de  autorização  prévia,  salvo  casos  de  urgência  ou  emergência
comprovada por médico auditor.

6.3.3 Os  beneficiários se submeterão ao prévio agendamento dos exames e
procedimentos ambulatoriais, salvos os casos de urgência e emergência.

6.3.4  Caso haja  solicitação por parte  do beneficiário  pela  prestação de
serviço  não  coberto  ou  autorizado  pelo  Credenciante,  com  a  anuência  deste,  o
Credenciado poderá disponibilizar o serviço pretendido, a seu critério, realizando a cobrança
diretamente ao beneficiário, havendo ainda a necessidade de apresentar ANEXO XIV.

6.3.5 Os atendimentos serão feitos de acordo com a disponibilidade de vagas,
não  se  responsabilizando  o  Credenciado,  quando  sua  capacidade  de  atendimento  estiver
saturada. No entanto, ao iniciar o tratamento o  Credenciado deverá garantir vaga para as
sessões seguintes.

6.3.6 Para cada sessão realizada o  Credenciado deverá registrar no verso da
Guia de Encaminhamento a data do atendimento e coletar uma assinatura do beneficiário.

6.3.7  Fica  expressamente  proibido ao  Credenciado,  realização  de
atendimento sem Guia de Encaminhamento para tal, mesmo sob promessa de apresentação
futura da mesma, salvo para os casos de urgência ou emergência, devidamente justificados e
sujeitos a comprovação pelo Médico Auditor.

6.4 Plano de Tratamento e Relatório de Tratamento

6.4.1  Inicialmente  os  beneficiários serão  encaminhados  com uma Guia  de
Encaminhamento para avaliação inicial, na qual o profissional do Credenciado elaborará um
Plano de Tratamento que será apresentado ao Credenciante, para autorização do tratamento
e emissão de Guia de Encaminhamento para as sessões seguintes.

6.4.2.  O  Plano  de  Tratamento deverá  conter  diagnóstico  (CID/10),
frequência do acompanhamento e previsão da duração do tratamento,  identificação do
beneficiário e do Credenciado.

6.4.3 A cada seis meses de tratamento será apresentado ao Credenciante um
Relatório  de  Tratamento,  requisito  para  autorização  da  continuidade  do  tratamento  e
emissão de Encaminhamento para as sessões seguintes.

6.4.4 O Relatório de Tratamento deverá conter  diagnóstico (CID/10),  data
de  início  do  tratamento,  com  a  devida  justificativa,  que  somente  será  considerado
autorizado após emissão de nova Guia de Encaminhamento. O novo Plano de Tratamento
será  submetido  à  análise  prévia  pelo  Credenciante,  ficando  a  critério  deste  autorizar  a
continuidade com o Credenciado ou não.
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6.5 Condições de Atendimento

6.5.1  Tratamento  nas  áreas  de  reabilitação,  exceto  psicoterapia,  está
limitado a 08 (oito) sessões em um período de 30 dias, caso haja necessidade de um número
maior  de sessões  no período de 30 (trinta)  dias,  o  Credenciado solicitará  por  escrito  ao
Credenciante o  número  excedente  de  sessões.  Quando  o  beneficiário necessitar  de
tratamento que envolva mais de uma área de reabilitação, serão considerados os limites
relativos a cada especialidade, separadamente.

6.5.2  Tratamento  na  área  de  Psicoterapia está  limitado  a  04  (quatro)
sessões em um período de 30 (trinta) dias, podendo, em casos excepcionais, ser autorizada
a  realização  de  mais  04  (quatro)  sessões  no  mesmo  período,  mediante  justificativa
formalizada do profissional do Credenciado, desde que homologada por médico militar.

6.5.3 Fica fixado em 50 (cinquenta) minutos o tempo de duração de cada
sessão, nas diferentes áreas de atendimento.

6.5.4 Reabilitação de pacientes em regime domiciliar será prestada somente
em caráter excepcional quando, a critério médico, houver necessidade ou conveniência de se
prestar o atendimento ao paciente em sua residência. Não será remunerado o deslocamento
do Credenciado, para atendimento domiciliar.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos serviços prestados e respectivos valores

7.1  O  valor  é  estimado  deste  Termo  de  Credenciamento,  para  fazer  face  às
despesas relativas ao seu objeto, devendo ser tratado apenas como dado estatístico, visando
determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades previstas neste instrumento. Não
pode, portanto, servir de base rígida para apresentação de Nota Fiscal/Fatura Mensal, já que o
total  de  gastos  do  mês  dependerá  dos  atendimentos  e  serviços  prestados  no  respectivo
período.

7.2 Estima-se o valor de R$  228.079,05(duzentos e vinte e oito mil e setenta e
nove  reais  e  cinco  centavos),  para  o  primeiro  ano  de  vigência  deste  Termo  de
Credenciamento.

7.3 Os atendimentos que poderão ser realizados por meio deste credenciamento
ou, eventualmente, inclusos por termo aditivo, restringem-se aos serviços de saúde cobertos
pelos  sistemas  SAMMED,  FuSEx,  SAMEx-Cmb  e  PASS  aos  seus  beneficiários,  em
conformidade  com  as  respectivas  normas  reguladoras  em  vigência  no  momento  do
atendimento. Esses serviços compreendem, sucintamente, os procedimentos ambulatoriais,
os atendimentos de urgência e emergência,  bem como  o fornecimento e utilização de
todos os  recursos  necessários  à  prevenção da doença e  à  recuperação da saúde  dos
BENEFICÍARIOS, incluindo:

a) Definição do prognóstico e avaliação do potencial de reabilitação;
b) Planejamento e prescrição do tratamento;
c) Coadjuvação e apoio das diferentes ações médico-cirúrgicas;
d)  Facilitação e  estímulo  dos  processos  de  recuperação  e  regeneração

natural; e
e) Estímulo de maximização e compensação das capacidades residuais.

7.4 Somam-se aos serviços supracitados, os descritos pelo Credenciado, por
meio do Anexo  XI do Edital de Credenciamento Nº 01/2024 de Organização Civil de Saúde
(OCS) e Profissional de Saúde Autônomo (PSA), do Hospital Militar de Área de Recife.

CLÁUSULA OITAVA - Dos serviços não atendidos pelo credenciamento
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Não  devem ser prestados por este  instrumento  os serviços não cobertos pelo
SAMMED, FuSEx, SAMEx-Cmb e PASS conforme o Referencial de Preços dos Serviços
de Saúde de OCS e PSA do H Mil A Recife (ANEXO II), informados pelo Credenciante. É
expressamente  proibida  a  subcontratação  dos  serviços  relacionados  neste  Termo  de
Credenciamento,

CLÁUSULA NONA - Dos preços dos serviços

9.1 O Credenciante se compromete a pagar os serviços prestados na forma deste
Termo de Credenciamento, observados as dotações dispostas no  Referencial de Preços dos
Serviços de Saúde de OCS e PSA do H Mil A Recife (ANEXO II), apresentado no Edital de
Credenciamento  Nº  01/2024  de  Organizações  Civis  de  Saúde  e  Profissionais  de  Saúde
Autônomos, do Hospital  Militar  de Área de Recife,  cujos  valores  foram autorizados pela
Diretoria  de  Saúde,  conforme  Parecer  Técnico  nº  _______  DSau/SRAM,  de  _____  de
________________ de _______.

9.2 Os serviços de saúde que não constem no Referencial de Preços dos Serviços
de  Saúde  de  OCS e  PSA do  H Mil  A  Recife  poderão  ser  realizados  excepcionalmente,
seguindo  o  previsto  na  legislação  que  regula  o  atendimento  aos  beneficiários do
SAMMED/FuSEx/SAMEx-Cmb/PASS, após prévia autorização do Comando da 7ª Região
Militar  (Cmdo  7ª  RM).  A  autorização  para  realização  de  serviços  não  previstos  neste
instrumento, conforme disposto acima, dependerá do fornecimento, pelo prestador de serviço,
de orçamento discriminado e de declaração manifestando aceitação em receber o pagamento
pelos serviços prestados do Hospital Militar de Área de Recife, seguindo a mesma sistemática
de pagamento adotada para os serviços Credenciados.

9.3  A  qualquer  momento,  desde  que  acordado  pelas  partes,  poderão  ser
estabelecidos  novos pacotes de prestação de serviços, bem como  inclusão e exclusão de
serviços, conquanto os valores individuais dos itens inclusos em cada pacote correspondam
aos valores estabelecidos nas tabelas, índices e valores constantes no Referencial de Preços
dos Serviços  de Saúde de OCS e PSA do H Mil A Recife.

CLÁUSULA  DÉCIMA  -  Do  reajustamento  de  preços  e  atualização
monetária

10.1 O reajustamento de preços e a atualização monetária ocorrerão com intervalo
mínimo de um ano, previsto na Lei Nº 14.133/21, sempre vinculados ao Referencial de Preços
dos Serviços de Saúde de OCS e PSA do H Mil A Recife (ANEXO II), apresentado neste
Edital  do  Hospital  Militar  de  Área  de  Recife,  após  homologação  do  Escalão  Superior,
passando  a  vigorar  a  contar  da  data  de  sua  publicação  para  todo(s)  Termo(s)  de
Credenciamento vigente(s), independente da(s) data(s) de suas assinaturas, e dentro do que
possibilita o Decreto Nº 1.054/94 e alterado pelo Decreto Nº 1.110/94, Leis Nº 8.800/94 e Nº
192/01.

10.2  Quaisquer  reajuste  de  preço  só  terá  validade  em função  de  reajuste  nas
tabelas mencionadas no Referencial de Preços dos Serviços de Saúde de OCS e PSA do H Mil
A  Recife  (ANEXO  II),  apresentado  no  Edital  de  Credenciamento  Nº  01/2024  de
Organizações Civis de Saúde e Profissionais de Saúde Autônomos, do Hospital Militar de
Área de Recife, desde que em comum acordo entre as partes, formalizado em Termo Aditivo
(mediante parecer jurídico e aprovação pelo Escalão Superior).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das condições de pagamento

11.1 Da apresentação das faturas

Este documento é peça do processo 64583.005594/2026-61 Pág 142 de 157



(Continuação do Termo de Credenciamento Nº 01/2026 - OCS - fl. nº 7)

11.1.1 As faturas concernentes aos serviços prestados serão apresentadas pelo
Credenciado em 01 (uma) via, em nome do Hospital Militar de Área de Recife, com maior
brevidade possível.

11.1.2 As faturas deverão relacionar os beneficiários atendidos no período e os
respectivos serviços efetuados, bem como apresentar em anexo as Guias de Encaminhamento
(GE)  na  ordem  de  apresentação  dos  nomes  dos  pacientes,  acompanhadas  da  solicitação
médica, laudo e documento que comprove a realização do serviço.

11.1.3 A fatura deve discriminar dados da Guia de Encaminhamento (número
da GE, exceto para Guia Provisória), dados do usuário atendido (nome; Nº do código de
beneficiário; Nº do Prec-CP; nº da PASS), dados dos atendimentos (data; código e nome do
serviço;  materiais;  medicamentos  e  respectivos  fabricantes;  valor  em  Reais  por  item
discriminado) e valor total da fatura.

11.1.4  Será obrigatória a apresentação de uma Guia de Encaminhamento para
cada  atendimento  relacionado  na  fatura.  Não  será  permitido  referenciar  uma  Guia  de
Encaminhamento que tenha sido anexada em outra fatura ou que será incluída em fatura no
futuro.

11.1.5 Os atendimentos devem ser agrupados em faturas distintas para cada grupo
de  beneficiário (SAMMED, FuSEx,  SAME-Cmb, PASS e aguardando Prec-CP) e  outros
conforme orientado pelo Credenciante. 

11.1.6 A entrega das faturas ao Credenciante deverá ocorrer de em horários
regulados pela administração, na Seção de Contas Médicas Externa do H Mil A Recife.

11.1.7 A fatura deverá ser entregue ao Credenciante em até 90 (noventa) dias
ininterruptos a contar da data de emissão da Guia de Encaminhamento – GE. Caso o
paciente apresente a guia ao Credenciado após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da
sua emissão, esse deverá providenciar a revalidação da mesma junto ao FuSEx.

11.2 Da lisura e glosas

11.2.1  As  faturas  apresentadas  pelo  Credenciado referente  aos  serviços
prestados aos beneficiários do Credenciante serão submetidas à lisura pré-pagamento.

11.2.2 É reservado ao Credenciante, mediante análise técnica e administrativa,
o direito  de glosa  total  ou parcial  nos  procedimentos apresentados em desacordo com as
disposições contidas neste Termo de Credenciamento, de acordo com a legislação aplicável e
atos normativos pertinentes.

11.2.3 O Credenciante terá prazo de 30 (trinta) dias corridos para realizar a
auditoria das contas, contados a partir da data de entrega da fatura, emitindo um relatório de
lisura/glosa.

11.2.4 O Credenciado será notificado por meio de contato telefônico, correio
eletrônico  ou  outros  meios  disponíveis,  da  existência  do  Processo  de  Glosa,  uma  vez
notificado da glosa e não concordando com a mesma, o Credenciado terá o máximo de 10
(dez)  dias  corridos,  a  partir  de  sua  notificação,  para  impetrar  o  recurso  no  qual  deverá
fundamentar o motivo pelo qual não aceita a glosa. 

11.2.5 O  Credenciado,  em caso de concordância com os valores  glosados,
deverá registrar por escrito o seu aceite junto ao Credenciante.

11.2.6 No caso do  Credenciado, não apresentar o recurso de glosa no prazo
estipulado  acima,  serão  pagos  os  valores  corrigidos  pelo  Credenciante,  não  cabendo  ao
CREDENCIADO recurso posterior.

11.2.7 Finalizado o processo de glosa, será registrada a aceitação por ambas as
partes.
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11.2.8 Fica expressamente proibido ao Credenciado a cobrança dos valores
glosados diretamente do beneficiário.

11.2.9 Para efeito deste credenciamento,  os prazos iniciam no próximo dia
útil subsequente da abertura do prazo e terminam no último dia útil dentro do prazo.

11.3 Dos motivos de glosa

11.3.1 Serão motivos de glosa por parte do Credenciante:
a)  Apresentação da fatura junto de cópia da Guia de Encaminhamento ou

Cópia de Guia Provisória. Salvo guia remetida com assinatura digital;
b) Guia de Encaminhamento em nome de outro prestador de serviços;
c) Valores em discordância aos pactuados neste credenciamento;
d) Realização de serviços não cobertos por este credenciamento;
e) A falta de data de atendimento na fatura;
f)  A  falta  de  data  ou  assinatura  do  beneficiário no  verso  da  Guia  de

Encaminhamento  será  motivo  para  glosa  do  valor  da  sessão  em  falta  (nos  casos  de
reabilitação em regime ambulatorial);

g)  Falta  de  documento  de  autorização  do  uso  de  medicamento  de  custo
elevado, órteses, próteses, e materiais de alto custo (salvo os casos de urgência/emergência);

h)  Falta  do  relatório  médico  justificando  a  urgência/emergência  para
procedimentos não constantes da Guia de Encaminhamento;

i)  Falta  do  horário  de  atendimento  quando  for  realizado  em  caráter  de
urgência ou emergência;

j) Realização de procedimento em data superior a 30 (trinta) dias de emissão
da Guia de Encaminhamento;

k) Atendimento eletivo sem a respectiva Guia de Encaminhamento;
l) A falta de especificação na fatura apresentada, dos nomes dos fabricantes

dos  materiais  e  medicamentos,  implicarão  no  pagamento  do  valor  correspondente  ao
fabricante com menor valor;

m)  Os  motivos  de  glosas  apresentados  são  meramente  exemplificativos,
podendo existir outros não relacionados; e

n) Qualquer outro descumprimento de cláusula deste credenciamento.

11.3.2 O  Credenciante não reconhecerá as despesas referentes às Guias de
Encaminhamento anexadas às faturas com data de encaminhamento superior a 90 (noventa)
dias de sua emissão ou de 60 (sessenta) dias após a execução dos serviços.

11.4 Do pagamento

11.4.1 O  Credenciante se  compromete a  pagar  as faturas apresentadas  nas
condições prescritas, se julgadas regulares e após a lisura, dentro de um prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data de liquidação da Nota Fiscal de Serviço, excetuando-se os
alongamentos de atrasos relativos a liberação de recursos pelo Escalão Superior.

11.4.2 A atualização monetária quando da ocorrência de eventuais atrasos de
pagamento por culpa exclusiva do Credenciante, iniciará a partir do trigésimo primeiro dia
da data de liquidação da Nota Fiscal de Serviço prestado e se dará conforme disposto no Art
36 § 4º da Instrução Normativa Nº 03 de 15 de outubro de 2009, do Secretário de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, onde os juros
de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  6% (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:
I = (TX/100)
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        365
I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual
EM = Encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento
VP = Valor da parcela em atraso

11.4.3 Sobre o valor devido ao Contratado, a Administração reterá o Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL),  a  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (COFINS)  e  a
Contribuição para o PIS/PASEP, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria
da Receita Federal nº 480, de 15 de dezembro de 2004, além do valor correspondente ao
Imposto Sobre Serviços (ISS).

11.4.4 O  Credenciado apresentará Nota Fiscal, em  até 5 (cinco) dias úteis
após solicitação do  Credenciante, para permitir a continuidade do processo de pagamento
(liquidação e pagamento).

11.4.5  O  pagamento  da  despesa  pelo  agente  recebedor  se  dará  através  de
crédito bancário na conta da empresa, desde que haja disponibilidade de recursos financeiros
repassados pelo Tesouro Nacional ou pelo Fundo do Exército, para atender o cronograma de
desembolso, conforme o prescrito no Parágrafo Único, do Art. 9°, combinado com o Art. 12,
do Decreto Nº 1.054/94.

11.4.6  Em  todas  as  fases  do  processo  de  pagamento  será  verificada  a
regularidade fiscal e trabalhista do Credenciado, por meio de consulta ao SICAF. 

11.4.7  No  caso  do  Credenciado se  encontrar  em  uma  situação  fiscal  ou
trabalhista  irregular no momento do pagamento devido à falta de atualização de uma das
certidões obrigatórias (Certidão Conjunta da Receita Federal e da Dívida Ativa da União,
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais - Certidão do INSS,
Certificado de  Regularidade do FGTS,  Certidão Negativa de  Débitos  Trabalhistas  e
Certidão de Regularidade Fiscal do Governo Estadual), CADIN (Cadastro Informativo de
créditos  não  quitados  do  setor  público  federal), CEIS (Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas  e  Suspensas), CNJ de  Improbidade  Administrativa  e  Inelegibilidade,  Certidão
Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União, ou falta de atualização
do cadastro do Credenciado no SICAF será realizado os seguintes procedimentos, conforme
orientação do Escalão Superior:

a) O Credenciado, após notificação, terá um prazo de 15 (quinze) dias para
a regularização da pendência, sendo que após este prazo haverá o pagamento das despesas
efetuadas independentemente se foi ou não sanada a irregularidade; e

b) No caso do  Credenciado permanecer  com a situação irregular,  após o
prazo de notificação,  o  mesmo será novamente  notificado para  que em um  prazo de  30
(trinta) dias, podendo ser prorrogável até atingir o limite de 60 (sessenta) dias, regularize a
situação,  sob pena de rescisão de contrato e sanções, conforme a cláusula décima quinta
deste instrumento contratual, sendo garantido o contraditório e a ampla defesa.

11.4.8 Não serão efetuados pagamentos ao  Credenciado, sem que isso gere
direito  a  reajustamento  de  preços,  atualização  monetária  ou  aplicação  de  penalidade  ao
Credenciante, quando ocorrerem às seguintes situações:

a) Enquanto perdurar pendências de liquidação de obrigações em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual por parte do Credenciado; e

b)  Não  apresentação  dos  demonstrativos  dos  serviços  prestados,  nas
condições prescritas pelo Credenciante.

11.4.9 As partes concordam que, na hipótese de o HMAR efetuar o pagamento 
de fatura em valor diferente daquele cobrado efetivamente pelos serviços prestados, motivada 
por erro próprio ou da Contratada, será efetuada a devida compensação financeira na fatura 
seguinte à da comprovação do ocorrido.
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11.4.10 Em hipótese alguma o  Credenciado poderá submeter o paciente que
está sendo atendido qualquer assunto referente a pagamento de serviços prestados que estejam
sendo  objeto  de  discussão  entre  as  partes,  com  a  finalidade  de  preservar  o  paciente  de
questões  administrativas  que  possam  causar  transtornos  ao  paciente.  A  não  observância
poderá  resultar  na  aplicação  das  sanções  previstas  neste  credenciamento  garantidos  o
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da vigência

O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) anos contados de sua assinatura,
na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Dos acréscimos e supressões

13.1  O  presente  Termo  de  Credenciamento  poderá  receber  termos  aditivos  e
apostilamentos que ajustem acréscimos ou retiradas de serviços existentes, por ocasião de sua
assinatura, com os competentes reajustes ou não de preços, respectivamente, se formulados
durante a sua vigência.

13.2 O presente Termo de Credenciamento poderá ser alterado unilateralmente
pelo Credenciante, quando houver modificação das especializações dos serviços, visando a
melhor  adequação  técnica  aos  seus  objetivos,  quando  for  necessário  modificar  o  valor
contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites,
ou mediante acordo entre as partes, nas hipóteses previstas no Art. 124 na Lei Nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do acompanhamento do desempenho e
da fiscalização

14.1  A  execução  e  o  controle  do  presente  instrumento  serão  avaliados  pelo
Credenciante,  mediante  supervisão  direta  ou  indireta  dos  procedimentos  realizados  pelo
Credenciado,  através  do  fiscal  de  contrato,  com  o  auxílio  dos  componentes  do
Credenciante,  que  realizam  a  auditoria  concorrente  (Art.  117  da  Lei  Nº 14.133/21),
reservando-se  o  direito  de  recusar  ou  sustar  a  prestação  dos  serviços  que  não  sejam
executados dentro das condições estipuladas neste instrumento contratual.

14.2  O  Credenciante realizará  o  acompanhamento  de  desempenho  do
CREDENCIADO, por intermédio das informações das auditorias realizadas e registradas nos
processos de pagamento,  assim como das irregularidades elencadas nos itens supracitados
desta cláusula, anexando ao processo, as respectivas informações.

14.3  O  Credenciado garantirá  acesso  às  suas  instalações  aos  auditores  do
Credenciante, para fins de averiguação ou de verificação da qualidade das instalações e dos
serviços Credenciados, disponibilizando-lhes todas as informações e documentos requeridos.

14.4  Quando  forem  detectadas  irregularidades,  o  Credenciante solicitará  ao
CREDENCIADO que envie suas justificativas, por escrito e no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da solicitação.

14.5  Qualquer  alteração  ou  modificação  que  importe  em  diminuição  da
capacidade operativa do Credenciado poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladas,
ou a rescisão do credenciamento.

14.6 Caberá ao Credenciado obediência às normas de qualidade de atendimento
impostas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, reservando-se o  Credenciante o
direito de recusar ou sustar a prestação de serviços não previstos nas normas estabelecidas.

14.7  A  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  deste  instrumento
contratual  por  auditores  do  Credenciante não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  do
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Credenciado. A responsabilidade a que se refere a presente cláusula estende-se à reparação
de dano por falta eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagem.

14.8  O  Credenciado é  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à
Administração  ou  a  terceiros  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do
credenciamento,  não  excluindo  ou  reduzido  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Das sañções

As sanções aplicáveis restam previstas na Seção 12 – “DAS SANÇÕES” - do
edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da rescisão

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses da Seção 13 – “DA
RESCISÃO” - do edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos direitos das partes

17.1 Constitui direito legal do Credenciante ter o serviço prestado, objeto deste
termo de  credenciamento,  dentro  dos  prazos  e  nas  demais  condições  estabelecidas  neste
credenciamento e em seus anexos.

17.2 São direitos legais do Credenciado:
a) Receber do Credenciante o pagamento pela prestação dos serviços, objeto

deste Termo de Credenciamento, nos prazos e condições estabelecidas no mesmo; e
b) Requerer ao  Credenciante a  rescisão deste Termo de Credenciamento,

caso esta descumpra qualquer uma das cláusulas estabelecidas no mesmo ou venha a ocorrer
quaisquer das previstas nos incisos § 2º, IV do Art. 137 da Lei Nº 14.133/21.

17.3 O Credenciado reconhece os diretos da Administração, em caso de rescisão
contratual, previstos na Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  Das  obrigações  e  responsabilidades  do
CREDENCIADO

As  obrigações  constam  da  Seção  11  –  “OBRIGAÇÕES  DOS
CREDENCIADOS” – do edital de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Das obrigações do CREDENCIANTE

As  obrigações  constam  da  Seção  10  –  “OBRIGAÇÕES  DO
CREDENCIANTE” – do edital de credenciamento.

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  -  Da  negação  de  remuneração  a  Militares  e
servidores

O  militar,  estando  na  ativa,  não  poderá  receber  remuneração,  honorários,
complementação destes ou pagamento por  serviços profissionais prestados ao beneficiário
atendido sob a regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Da subcontratação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2026 - Processo 64583.005594/2026-61

Em 24/04/2026 às 12:08, faço anexar ao presente processo 64583.005594/2026-61, o(s) documento(s):
TC_01_-_FISIOCENTER_assinado.pdf.

ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO - ST
Adjunto SCC/FUSEx - Jurídico
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 74, IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento

Objeto

Credenciamento de Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos (PSA)

Informações Complementares

Prestação de serviços de saúde Médico-Hospitalar e Ambulatorial, Clínica e Cirúrgica, Odontológica, Atendimento Domiciliar,

Laboratorial em Análises Clínicas, Anatomia Patológica e genética (testes genéticos), Fisioterápicos, Fonoaudiológicos e

Terapêuticos, Nutrição Enteral e Parenteral, Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia (SADT), Fornecimento de Órtese, Próteses e

Materiais Especiais (OPME), e Assistência Técnica de Enfermagem Domiciliar mediante as condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

Id contratação PNCP

00394452000103-1-008578/2026

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

  Execução das Contratações  Contratação: 160199-23/2026

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160199 - 23/2026 

Número do Processo

64583.011276/2023-97

Tipo de Contratação

Inexigibilidade de licitação

Compra SRP

Não

A instituição possui processo eletrônico?

Sim

Endereço eletrônico do processo

https://hmar.eb.mil.br/index.php/ultimas-noticias/credenciamento-de-ocs-psa

Uasg Credenciamento

160199

Número Credenciamento

11/ 2024

Identificador Fornecedor Credenciamento

04.239.969/0001-70

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Item: 1 Assistência Médica - Hospitalar /…

Código:  12920

<apelido>

Quantidade Total:  39.252

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário): R$ 1.430,6549

Situação:  Homologado 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE | 160199

 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2026 - Processo 64583.005594/2026-61

Em 30/04/2026 às 14:00, faço anexar ao presente processo 64583.005594/2026-61, o(s) documento(s): INEX
23-2016_TC 01-2026_FISIOCENTER.pdf.

ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO - ST
Adjunto SCC/FUSEx - Jurídico
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Extrato Contrato 04/05/2026

Dados do Contrato - Contrato num.: 00001/2026 - UG: 160199 - HMAR - ÁREA RECIFE

Número do instrumento: 00001/2026 Fornecedor: UNIDADE DE FISIOTERAPIA INTEGRADA LTDA

CNPJ/CPF/ID Genérico: 04.239.969/0001-70

Processo Núm.: 64583.011276/2023-97 UG Recurso: 160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE

Data Assinatura: 23/04/2026 Tipo do Contrato: Credenciamento

Tipo Licitação: Inexigibilidade Número Licitação: 00023/2026

Data Vigência Início: 23/04/2026 Data Vigência Fim: 31/12/2026

Valor Global: R$ 228.079,05 Núm. Parcelas: 1 Valor Parcial: R$ 228.079,05

Valor Acumulado: R$ 0,00 Total Desp. Acessórias: R$ 0,00

Objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE MÉDICO-HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, EM CARÁTER SUPLEMENTAR E

COMPLEMENTAR AOS BENEFICIÁRIOS DO SISTEMA DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR AOS MILITARES DO

EXÉRCITO, PENSIONISTAS MILITARES E SEUS DEPENDENTES (SAMMED), DO FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO (FUSEX).

Informação Complementar: 

Unidade Gestora: 160199 - ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO Página 1

Este documento é peça do processo 64583.005594/2026-61 Pág 153 de 157



Extrato Contrato 04/05/2026

Histórico do Contrato - Contrato num.: 00001/2026 - UG: 160199 - HMAR - ÁREA RECIFE

Histórico
Tipo Número Data Assinatura Data Início Data Fim Valor Global Parcelas Valor Parcela

Credenciamento 00001/2026 23/04/2026 23/04/2026 31/12/2026 R$ 228.079,05 1 R$ 228.079,05

Observação CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 00001/2026 DE ACORDO COM PROCESSO NÚMERO: 64583.011276/2023-97

Unidade Gestora: 160199 - ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO Página 2
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Responsáveis - Contrato num.: 00001/2026 - UG: 160199 - HMAR - ÁREA RECIFE

Ativos

Inativos

Unidade Gestora: 160199 - ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO Página 3
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Execução Orçamentária e Financeira - Contrato num.: 00001/2026 - UG: 160199 - HMAR - ÁREA RECIFE

Empenhos R$

Número Empenhado A Liquidar Liquidado Pago RP Inscr. RP A Liq. RP Liquidado RP Pago

Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Unidade Gestora: 160199 - ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO Página 4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
(Hospital Militar de Pernambuco/1817)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2026 - Processo 64583.005594/2026-61

Em 04/05/2026 às 08:20, faço anexar ao presente processo 64583.005594/2026-61, o(s) documento(s):
Informação nº 00001/2026 - 000012026 - UNIDADE_DE_FISIOTERAPIA_INTEGRADA_LTDA.pdf.

ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO - ST
Adjunto SCC/FUSEx - Jurídico
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